“Camata Municipal de Hio Pedro
| Estado de Hiao Paulo

REQUERIMENTO N°. by /2025

' EMENTA- “REQUEREMOS, DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAUDE, OU O ORGAC COMPETENTE, QUE PRESTEM
INFORMAGOES DETALHADAS, SOBRE A DENUNCIA DE
REALIZACAO DE EXAMES ULTRASSOM OU
VASCULARES E ATENDIMENTOS MEDICOS A
PACIENTES EM FILA DO SUS REALIZADO EM UMA
RESIDENCIA PARTICULAR.”

Senhor Presidente

Os Vereadores DU SOROCABA, ROBINHO PEDROSA, CRI DUARTE, JOSE
ROBERTO DE MOURA, DANIEL SEPULVIDA, DR. LUCIANO MAZZONETTO,
ALDO ENFERMEIRO E LUIZ MELADO, com assentos nesta Casa de Leis, e
amparados nas atribui¢6es que lhe conferem a Lei Organica Municipal e o
Regimento Intérno_, e considerando a dentincia que chegou a esta Casa Legislativa
sobre a realiza¢do de atendimentos médicos irregulares, REQUEREMOS, apés
aprovagdo do Plenério, que a Secretaria Municipal de Saude, ou o érgéo
competente, pfeste as seguintes informagdes detalhadas sobre a dendncia de
realizac&o de exames ultrassom ou vasculares e atendimentos médicos a pacientes
da fila do SUS em uma residéncia particular, supostamente né casa de um
Vereador: |

1. CONHECIMENTO, CONTRATAGCAOE SUPQRTE MUNICIPAL
1. A Secretaria Municipal de Satde tinha conhécimento oficial ou participou da

organizacdo dos atendimentos médicos e exames vasculares que ocorreram na
residéncia particular.
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2. Houve a dlspombtlizagao de suporte logistico, material, técnico ou fi nancelro pelo
Municipio de Sao Pedro para viabilizar esses atendimentos? Em caso afirmativo,
detalhar o tipo de suporte concedido.

3. Qual o vinculo contratual (contrato, cohvénio, termo de parceria) do médico efou |
da equipe de salde que realizou os procedimentos com o Municipio?

4. Apresé'ntaf copia do contrato ou termo de referéncia e indicar 0 processo
licitatéric ou de inexigibilidade correspondente. |

5. Que seja disponibilizado o enqerego do imével, bem como o nome do proprietario

e quem fbi_o responsa_’wel pelos atendimentos e se é agente publico e politico.
Il. FILA DO SUS E CRITERIO DE SELE(}AO_,DOS PACIENTES:

1. Foi fornecida a lista de pacientes que estavam na fila de espera do Sistema Unico
de Salde (SUS) pela Secretaria de Salide ou outro érgao munlcnpal para serem
atendidos neste local néo ofi cial?

- 2. Qual foio critério ObjetIVO e transparente utilizado para a selegéo dos pacientes
convocados para este atendimento especifico, e quem foi 0 responsével! por essa
selecdo (a equipe médica partlcular ou-um-servidor municipal)?

3. O processo: de selegdo e"' convocagéb dos pacientes respeitou a ordem
cronolégica e.os protocolos de regulagéio de acesso vigentes no Municipio? Se
houve desvio da fila, qual a justificativa técnica péra a excegao?

Il LEGALIDADE E FISCALIZAGAO SANITARIA:

1. O local (residéncia particular) onde os procedimentos foram realizados possuia
Alvara Sanitario de Funcionamento ou qualquer tipo de licenciamento sanitario
expedido pela Vigilancia Sanitaria Municipal ou Estadual para operar como unidade

de satde? Em caso afirmativo, apresentar o numero.
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2. A Vigilancia Sanitaria Municipal (VISA) foi acionada para realizar inspe¢édo e
fiscalizagao do local em questao?

3. Em caso afirmativo, apresentar o Relatério de' Inspecéo e as medidas adotadas
(notificagéo, interdicao, etc.).

4. Em caso negativo, quais as medidas que o Executivo Municipal adotara
imediatamente para fiscalizar a denl(ncia e garantir a seguranga sanitaria dos
procedimentos realizados? ‘

Justificativa |

O presente requerimento visa a apuragio de fatos graves que, se confirmados,
configuram clara irregularidade adminiétrativa e colocam em risco a transparéncia
de gestao na fila do SUS e a seguranca sanitdria dos municipes. Diante da
dendncia que ja é de conhec':;_irnento de di‘ve.r_sclas membros desta Casa e da
gravidade das acusacgées, torna-se imperiocsa a prestagdo de contas pelo Poder
Executivo para esclarecer os critérios, a legalidade e a eventual participagéo
municipal em tais procedimentos.

'S80 Pedro, 01 de dezembro de 2025.
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